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Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

PORTARIA NO 320/2023, DE 29 DE MAIO DÊ 2023.

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com o

Secretário da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas

pela Lei Federal no 5.905/1 973 e pelo Regimento interno do Coren/PR;

CONSIDERANDO o MEMO 05612023-SECRETARIA DE PROCESSOS

Érrcos;

CONSIDERANDO o convite para participação da capacitaçäo das Comissões

de lnstrução que ocorrerá nos dias 13 e 14 de junho de 2023 no Coren / SC em

Florianópolis/SC ;

CONSIDERANDO as deliberaçöes diretoria, baixam as seguintes

determinações:

Art. lo Autorizar a viagem e a aquisiçäo de passagens terrestres- para a

Coordenadora da Secretaria de Processos Éticos do Coren/PR- Silvia Andrade e

para a assessora lsabela Beltrami Zanchetta - no período de12 a 15 junho de

2023, à cidade de Florianópolis - para participar do " da capacitaçäo da comissão

de lnstrução do Coren/SC " e realizar treinamento para das atividades da Secretaria

de Processos éticos; ;

Art. 2o Autorizar o pagamento de diárias, para custear despesas com

deslocamento, hospedagem e alimentação.

Art. 30 Dê ciência e cumpra-se

Curitiba, 29 de maio de 2023
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